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2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Contrato N.º 63/2023 Inexigibilidade Nº 06/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade De Itapema, Estado de 
Santa Catarina, Rua 240, n° 400, Meia Praia, inscrita no CNPJ/MF Nº 03.725.725/0001-35, neste ato 
representado por CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
Nº 220.562 SSP/SC e do CPF/MF Nº 181.488.089-53. 
 
OBJETO: Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, compreendendo: CATALOGAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias) a ser disponibilizada em ambiente online para consulta por meio do website oficial do 
órgão público e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; ANÁLISE E INSPEÇÃO 
DE TODA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO, englobando o processo de interligação e indexação das 
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de 
histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram 
modificações na legislação; NOTIFICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ao 
Município, compreendendo informações observadas pela equipe técnica acerca de situações e 
inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; GERENCIAMENTO, 
PUBLICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NOVAS LEGISLAÇÕES geradas pelo Município, 
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; ANÁLISE E 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DOS EFEITOS DE VALIDADE DAS NORMAS (MOMENTO DE 
VIGÊNCIA), inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação; 
ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO RESPECTIVO ESTADO DO 
MUNICÍPIO, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da 
legislação municipal; ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A 
LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS em um único ambiente de pesquisa, 
com mais de 8 milhões de normas disponibilizadas. 
 
ADITIVO: Aditivo/alteração contratual com amparo legal previsto nos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, considerando o reajuste solicitado pela empresa conforme o índice do IPCA com amparo 
na cláusula sétima do contrato, item 7.2 "O valor será reajustado anualmente de acordo com o 
IPCA(IBGE) ou na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo" 
sendo assim, considerando a solicitação da aplicação do índice mencionado pela empresa foram 
encaminhados os autos para o setor financeiro para justificar, analisar e calcular a aplicação do índice 
solicitado, sendo assim o valor a ser reajustado seria o valor de R$5.906,91 considerando a aplicação 
do índice de junho/23 a maio/24 sendo um índice de inflação de 3,93%, conforme consta o parecer 
financeiro em anexo nos autos do processo. 
 
MOTIVAÇÃO: A prorrogação contratual é indispensável para garantir a continuidade e qualidade 
dos serviços que têm sido prestados pela empresa, tendo em vista que são essenciais para o correto 
funcionamento e atualização da legislação municipal. 
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PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência com base no Art. 57 § 1 da Lei 8666/93 fica 
prorrogado de 22 de Junho de 2024 a 22 de Junho de 2025. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 21 de Junho de 2024. 
 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
CONTRATADA 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA CNPJ: 03.725.725/0001-35 
Responsável Legal: CARLITO MELLO DE LIZ. 

RG Nº 220.562 SSP/SC e do CPF/MF Nº 181.488.089-53. 
 

 
PROC.ADM._/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I C Í P I O D E Q U E R Ê NC I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº   24/2024 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  168/2024  

VENCIMENTO:  18/06/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo 
Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.XXX.979-XX e Cédula de Identidade RG nº 10.XXX.514-X 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº . 24/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa ASCLEPIOS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.068.320/0001-32, Avenida R 
GRACA ARANHA, 875 - CEP: 83321020  - bairro: VARGEM GRANDE, Pinhais/PR,  neste  ato  representado  pelo(a) 
Sr.(a) PATRICIA BACH, brasileiro, portador da RG nº 7xxx742x SESPPR e CPF 031.xxx.xxx-84, indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº  12/2024 e  em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
LOTE 304: LOTE 304 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1136 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, 
MODELO:PORTÁTIL, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO 
METAL, REGULADOR INTENSIDADE 
LUMINOSA, COMPONENTES:5 
ESPÉCULOS AÇO INOX 2,5; 3; 3,5; 4 E 
8MM. - BR0367556 

UNID 5 R$ 
285,00 

1.425,00 Doctor 
Devices 

     TOTAL: 1.425,00  
 
LOTE 362: LOTE 362 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46380 DETECTOR FETAL, TIPO:PORTÁTIL, 
AJUSTE :AJUSTE MECÂNICO, BOTÃO DE 
CONTROLE, MATERIAL:GABINETE 
METÁLICO, TIPO DE ANÁLISE:AUSCULTA 
BCF, FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E 
CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ 
CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA:ATÉ 
CERCA 2,2 MHZ, FONTE ALIMENTAÇAO. - 
BR0433837 

UNID 12 R$ 
304,00 

3.648,00 Jumper 

     TOTAL: 3.648,00  
 
LOTE 363: LOTE 363 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46381 DETECTOR FETAL, TIPO:DE MESA, 
AJUSTE :AJUSTE MECÂNICO, VISOR 
DIGITAL, BOTÃO DE CONTROLE, 
MATERIAL:GABINETE METÁLICO, TIPO 
DE ANÁLISE:AUSCULTA BCF, FLUXO 
SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, 
FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 200 
BPM, FREQUÊNCIA:ATÉ CERCA 2,2 MHZ, 
C. - BR0433856 

UNID 6 R$ 
632,00 

3.792,00 Jumper 

     TOTAL: 3.792,00  
 

 
PROC.ADM._/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
3.1. O pagamento será realizado até 15(décimo quinto) dia, do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal, 
prorrogável por igual período mediante justificativa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 
Registro de preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 18 de junho de 2024 
  

 
 
 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 PATRICIA BACH  
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
 
 
   

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560
97908 
Dados: 2024.06.18 
13:38:36 -03'00'
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2ª TERMO ADITIVO – CONTRATO 133/2023 
CREDENCIAMENTO nº 10/2019  
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2023 

Vencimento 31/12/2024 
 

I-CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lurdes Dionísio Cardoso s/n, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
73.242.695/0001-91, doravante denominadas CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES e a empresa ENFEMED 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 37.197.123/0001-74, Rua Rua Waldemar dos Santos, 
1601 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, a Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.***.979-** e Cédula de Identidade RG 10.***.514-* SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Belem,1160,  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária 
Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.***.552-
*, CPF nº 925.***.699-** residente e domiciliado na Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná e a 
CONTRATADA, Marisa Barros de Araujo Borges, brasileiro, portador da RG nº 4***575* SSPPR e CPF 570.***.719-**,residente e 
domiciliado  em Querência do Norte PR . 
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo apostilamento com 
aumento de valor,  com base no Art. 57 e 65 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se até 31 de dezembro de 2024 , o contrato 133/2023, a partir de 16 de maio  de 2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Os valores de cada serviços foram corrigidos pelo acumulado dos últimos 12 meses do INPC, 05/2023 a 04/2024 – 3.23278% 

 
ITEM 

QUANT. 
Aditada  

 
DISCRIMINAÇÃO 

Valor  
unitário 

Valor unitário 
corrigido 

1.   
600 

PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO 
GERAL - NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM 
QUERÊNCIA DO NORTE,  de segunda-feira a domingo, feriados 
e recessos, das 07h00min as 19h00min e das 19h00min as 
07h00min (havendo necessidade posterior de atendimento de 
segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00.  A escala de trabalho 
será definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 1.422,50  
 
 

R$ 1.468,49 

2.  600 
 

PLANTÃO MÉDICO DE 04 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO 
GERAL - NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM 
QUERÊNCIA DO NORTE,     de segunda-feira a domingo, feriados 
e recessos.  A escala de trabalho será definida pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

R$ 474,17 
 
 

R$ 489,50 

3.   
200 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) 
MÉDICO PARA ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA, DISTÂNCIA DE QUERÊNCIA DO NORTE ATÉ 400 
KM.  

R$ 885,46 
 
 

R$ 914,08 

4.   
200 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) 
MÉDICO PARA ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA, DISTÂNCIA A PARTIR DE 401 KM.  

R$ 1.422,50  
 
 

R$ 1.468,49 

5.  100 SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE 
LAQUEADURA, PREVIAMENTE AGENDADAS.  

R$ 885,46 
 
 

R$ 914,08 

6.  200 SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE 
CESARIANAS. 

R$ 885,46 
 

R$ 914,08 
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS DEMAIS CLAUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 20 de junho 2024 
 

 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
__________________ 

Cassia Souza Santos 
Fundo Municipal de 

Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

 

Lei n° 2.760/2024 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO COMETIDAS POR CONDUTORES DE VEÍCULOS DO SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - O servidor que for autuado por infração de trânsito, quando estiver 
conduzindo veículo de propriedade do município, arcará com o pagamento 
das multas, desde que expressa sua autorização, por meio de desconto em 
folha de pagamento, na forma disciplinada por esta Lei. 
Parágrafo Único - Caso o servidor não autorize o referido desconto, cabe ao 
Poder Executivo Municipal o pagamento do débito. Contudo, deve o Município 
inscrever o débito em dívida ativa e providenciar a medida judicial cabível para 
ressarcimento do erário. 
Art. 2º - Os servidores públicos municipais, no interesse do serviço e no exercício 
de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores 
ocupantes do cargo de motorista oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de 
transporte individual de passageiros, desde que possuidores da Carteira 
Nacional de Habilitação compatível com o veículo conduzido, e autorizado 
pelo Diretor ou pelo dirigente máximo da Secretaria, do órgão ou entidade a 
que pertençam.  
Parágrafo Único - O condutor do veículo oficial, ainda que na condição prevista 
no caput ou detentor do cargo de motorista, será responsável por este, bem 
como pelas despesas que advierem da sua utilização indevida, incluída 
indenização por prejuízos e multas por infração às leis de trânsito. 
Art. 3° - Após apuração por procedimento administrativo em que fique 
comprovado que o servidor agiu com dolo ou culpa, o setor de recursos 
humanos deverá efetuar o desconto do valor da multa na folha de pagamento 
do servidor infrator, caso expressamente autorizado pelo servidor.  
 
Art. 4º - O desconto em folha de pagamento do servidor será feito nos seguintes 
termos: 
I – processado no mês seguinte à apuração do Procedimento Administrativo; 
II - o valor da multa a ser descontado na folha de pagamento do servidor 
poderá ser pago em até 10 (dez) parcelas mensais, ocasião em que seu valor 
será atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC. 
Art. 5º - Fica a critério do infrator a apresentação de defesa ou pagamento da 
multa diretamente ao órgão de trânsito competente, mediante comprovação 
junto ao responsável pelo Setor de Patrimônio. 
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Art. 6º - O não cumprimento dos termos desta lei pelos motoristas, condutores e 
servidores públicos em geral, implicará em sanções civis e administrativas, 
conforme dispositivos legais. 
Art. 7º - O valor da multa será recolhido pela Prefeitura de São João do Caiuá, 
independentemente e sem prejuízo da interposição de recurso por parte do 
motorista. 
Art. 8º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar no orçamento do 
Município os ajustes necessários em decorrência desta Lei, respeitados os 
elementos de despesa e as funções de governo.   
Art. 9º - O Poder Executivo Municipal deverá abrir crédito especial, se necessário 
for, para atender às despesas decorrentes da implantação da presente Lei 
Ordinária, mediante autorização do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 

São João do Caiuá (PR), 20 de Junho de 2024. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito  
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  EI Nº. 2.761 
De 20 de junho de 2024 

 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
LOA/2024 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE 
AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$161.226,13 (cento e sessenta e um mil 
duzentos e vinte e seis reais e treze centavos), para reforço de dotações do orçamento 
vigente. 

CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOSLESCENTE 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.244. Assistência a Criança e ao Adolescente  
08.002.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.244.0023.1.005 Aquisição de veículo pequeno porte  para a 

gestão dos serviços de Assistencia Social  
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social) (Programas Federais) 

75.393,58 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social) (Programas Federais) 

50.317,07 

Fonte 940.09.06.06.25(940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

21.348,40 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

64.484,15 

 
TOTAL DO CRÉDITO  161.226,13 

 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, far-se-á mediante 
cancelamento e superávit financeiro das seguintes fontes: 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
16.356,92 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOÇÃO  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
6.719,59 

08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 940.09.06.06.25(940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

5.618,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 940.09.06.06.25(940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

15.730,40 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as atividades do Conselho de 
Assistência Social 

 

3.1.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
2.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 46.424,91 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANCETE POR FONTE DO TCE 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% 
Conselho de Assistência Social) (Programas 
Federais) - C/C  

50.317,07 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financimento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 
Portaria MDS 113-2015 

64.484,15 

 

TOTAL DO SUPERÁVIT 114.801,22 

 

TOTAL DO CRÉDITO 161.226,13 

 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2024 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de junho de 
2024. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Portaria n.º 030/2024 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIO PARA 
PARTICIPAR DE TREINAMENTO NA CIDADE 
DE MARINGÁ - PR. 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei 
Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1.º. CONCEDER 3 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) cada, ao funcionário Antonio Heber Costa, matrícula 23, no seguinte dia, local 
e finalidade: 

 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

 
17/06/2024 À 
19/04/2024 

17/06/2024 
07:30 h: – 
19/06/2024 

17:30 h:  

Maringá - Pr 

Deslocamento à cidade de Maringá - 
PR - para participar do curso em 
formato presencial "Departamento 
Pessoal na Administração Pública"- 
Uma abordagem técnica e 
operacional das rotinas e cálculos 
do Departamento Pessoal na 
Administração Pública direta e 
indireta. A se realizar nos dias 17 a 
19 de junhos de 2024, no Hotel by 
Bourbon Maringá - Avenida Colombo, 
9161 - Parque industrial 
Bandeirantes, Maringá - PR. Curso 
promovido pela empresa META 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - 
CNPJ 11.517.150/0001-93. 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 

de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
II- II – O deslocamento até o destino final será realizado por conta do 

legislativo. 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 14 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 38/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Francismar Santos 
CPF nº 867.680.269-68  
Objetivo: Prestação de Serviço de Manutenção do telhado e limpeza da calha do 
Prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - Estado Paraná 
Valor Contratual: R$. 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após o serviço concluído. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 21 de junho de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente  
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      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 38/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Francismar Santos 
CPF nº 867.680.269-68  
Objetivo: Prestação de Serviço de Manutenção do telhado e limpeza da calha do 
Prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - Estado Paraná 
Valor Contratual: R$. 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após o serviço concluído. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 21 de junho de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 51/2024 - PMSAC

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE DISPONIBILIDADE MÉDICA
12HRS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 19 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 21 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME

 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e vinte reais)R$168.720,00

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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AVISO DE 
CONTRATAÇÃO 

DIRETA
Nº 21/2024

PROC. ADM
Nº 75/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 021/2024

DATA DA SESSÃO
01/07/2024

Objeto
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LINHA MÉDICO HOSPITALAR
Valor Estimado
R$3.833,05 (Três mil, oitocentos e trinta e três reais e cinco centavos).

HORÁRIO DA FASE DE LANCES Instrumento 
Contratual

Julgamento Regime de 
Execução

Horário das 08:01 h às 10:00h      Contrato      Menor Preço
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Requisitos básicos
- Certidão Simplificadada junta comercial;
- Ato constitutivo ou documento semelhante;
- CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal da sede da licitante;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Conjunta Federal;
- Certidão Trabalhista;
- FGTS;

Requisitos Específicos

- Atestado de Capacidade Técnica
- Declaração Conjunta -  Modelo Anexo III

Exclusiva ME/EPP/MEI COTA 
ME/EPP/MEI

EXIGE AMOSTRA

SIM NÃO NÃO

Acompanhamento do processo PORTAL CIDADÃO
Para realizar o acompanhamento do processo pelo portal cidadão, bem como utilizar os serviços 
disponibilizados a interessada deverá solicitar acesso ao Portal Cidadão, por meio do endereço: 
www.cisamunpar.atende.net link: SOLICITAÇÃO DE ACESSO. Todas as informações e requisitos para 
liberação de acesso encontram-se disponíveis no tutorial para download .

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até 08:00h do dia 26/06/2024 na plataforma BLL: 
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br 
Sede do Consórcio CIS Rua Marechal Cândido 
Rondon, Nº 645, cidade de Paranavaí/PR, até às 
16h30min do dia 24/06/2024.

Até 08:00h do dia 26/06/2024 na plataforma BLL: 
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br 
Portal Cidadão: www.cisamunpar.atende.net; link: 
Impugnações
Sede do Consórcio Rua Marechal Cândido Rondon, 
645, cidade de Paranavaí/PR, até às 16h30min do 
dia 24/06/2024.

Telefone para contato: (44) 3421-5180

             MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
  

 
Conforme analisado pela comissão de licitação – Portaria nº 08/2024, segue abaixo lista dos habilitados e  
inabilitados. 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 01/2024 
MEIs HABILITADOS 

 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA E PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 

 
ESTÃO HABILITADOS, CONFORME INSCRIÇÃO, PARA OS SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 

ALIMENTO 
ORDEM  PROTOCOLO Nº  NOME  FUNÇÃO APTA  
01  258/2024 ANA MARIA BISPO DOS SANTOS, CNPJ nº 

53.866.545/0001-41 
SG SIM 

02 454/2024 DANIELE MAGENIS PESSINI 
CNPJ nº 53.360.584/0001-35 

SG/PA SIM 

03 830/2024 VANIA FONSECA RAMALHO,  
CNPJ nº 55.311.075/0001-85 

SG SIM 

04 831/2024 GRASIELI FERREIRA DE SOUZA 
 CNPJ nº 55.208.184/0001-71, 

SG SIM 

NA DATA DE 25/06/2024 , as 8:30 horas - haverá  sorteio, para 02 vagas, (horário de Brasília), na sala de licitações, 
a Rua Waldemar dos Santos, 1197, Paço Municipal. 

 

QUERÊNCIA DO NORTE, 20 de junho de 2024 

 

Divisão de licitação 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024 SRP – PMDN – ID: 2700/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 - (SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: PALARO & VICENTE – LTDA ME 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Aquisição de materiais do Tipo: Bloquetes sextavados 
para pavimentação em concreto de 35MPA, de 25 x 25 x 6 CM de dimensões, de acordo com a NBR 
9780 / 9781 – Bloquete/piso intervado de concreto, modelo sextavado hexagonal  e Meios-fios pré-
moldados em concreto de no mínimo 20MPA, de 100cm X 26cm X9,5cm (comprimento x altura x 
largura).  
 
Fornecedor: Palaro & Vicente LTDA - ME - CNPJ/CPF: 18.166.091/0001-03 

Lote Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 1 Bloquete sextavado 
para pavimentação em 
concreto de 35 MPA, 
nas seguintes medidas: 
25x25x 6 cm, de 
dimensões, de acordo 
com a NBR 9780 - 
9781 - Bloquete/piso 
intervado de concreto, 
modelo sextavado 
hexagonal.  COTA 
PRINCIPAL - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PROPRIA  M² 3750 R$ 44,89 R$ 168.337,50 

2 1 Bloquete sextavado 
para pavimentação em 
concreto de 35 MPA, 
nas seguintes medidas: 
25x25x 6 cm de 
dimensões, de acordo 
com a NBR 9780 - 
9781- Bloquete/piso 
intervado de concreto, 
modelo sextavado 
hexagonal.  COTA 
RESERVADA - 
EXCLUSIVA ME, 
EPP e 
EQUIPARADAS 

PROPRIA  M² 1250 R$ 44,89 R$ 56.112,50 

3 1 Meio-fios pré montado 
em concreto com no 
mínimo 20 MPA, de 

PROPRIA  Und 2000 R$ 24,99 R$ 49.980,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

100 cm x 26 cm x 9,5 
cm (comprimento x 
altura x largura) 

Valor Total Homologado - R$ 274.430,00 (duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais) 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 21 de junho de 2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 PORTARIA Nº 082/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 45 (quarenta e cinco) dias, para 

servidora Municipal abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 155 do 

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE 

DO NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 

GRASIELA MECATI 70123 06/06/2024 20/07/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de junho de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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 PORTARIA Nº 082/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 45 (quarenta e cinco) dias, para 

servidora Municipal abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 155 do 

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE 

DO NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 

GRASIELA MECATI 70123 06/06/2024 20/07/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de junho de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 047/2024 
 

DATA: 21 DE JUNHO DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO 
DAPAGLIFLOZINA 10 MG POR TEMPO INDETERMINADO PARA 
MUNICIPE EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO MENDES & CARRASCHI LTDA-ME 
ENDEREÇO  AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, 540 - CENTRO – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF  12.006.249/0001-93 
VALOR R$ 5.637,00 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS). 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade 
e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado 
do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de convocação de 01 (uma) vaga para suprir 
vacância temporária, e havendo indícios que os primeiros classificados não possuem interesse 
em assumir a vaga, e ainda, pela iminência de iniciar-se o prazo de vedações de decorrentes da 
legislação eleitoral, faz-se necessário a convocação de maneira coletiva respeitando a ordem de 
classificação;  
 
 

 

 

  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 25 de junho de 2024 
respeitando o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, para cada candidato respeitando-se a ordem de 
classificação, conforme abaixo; 
 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 20 HORAS 

LUZIA MARQUES DA SILVA 12/12/1978 PROFESSOR 
20Hs 30 0 0 30 9º 

CAIRE FAVARON DOS 
SANTOS 16/03/1979 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 10º 

JULIANE APARECIDA 
GONZALES DE SOUZA 12/02/1980 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 11º 

JORDANE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 29/09/1995 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 12º 

NATANY SANCHES 
GUERREIRO 03/08/1999 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 13º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
  

 

Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

 

 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente.  

 

 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

 

 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 52/2024 - PMSAC

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE DISPONIBILIDADE MÉDICA
12HRS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 19 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 21 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : OMAR DIAZ SERVICOS MEDICOS LTDA

 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte reais)R$69.420,00

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br



Edição - 19.561publicação legal
12 Paranavaí, 22 a 24 de junho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

  

 

PORTARIA Nº. 088/2024 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
07/2024 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 07/2024, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 07/2024; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora ELENY ALVES DA ROCHA, para o provimento do Cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS, do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 
 
Art. 2º. – A senhora ELENY ALVES DA ROCHA, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 07/2024, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2023, 
Protocolou Requerimento no dia 21 de junho de 2024, na Divisão de RH, comunicando a sua 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 27/2024 
b) Licitação Nrº             :            14/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/06/2024 
e) Objeto Homologado  : O presente certame tem como Objeto oRegistro de Preços para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de hotelaria / hospedagem com café da 
manhã, almoço e jantar) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Diamante do Norte – Pr 

 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.031. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.1.009. - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 
10.301.0010.2.038. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.041. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.305.0010.2.032. - MANUTENÇÃO DO CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
10.301.0010.2.048. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APSUS 
10.302.0010.2.047. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HOSPSUS 
10.303.0010.1.012. - INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ULYSSES DOS SANTOS LISBOA - HOTEL - ME - CNPJ/CPF: 09.651.317/0001-62 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 APARTAMENTO 
INDIVIDUA: Especificação: 
Quarto individual com cama 
de casal, ar condicionado, 
televisão, internet, frigobar, 
serviços de quarto, banheiro 
interno, oferecendo toalhas 
de banho, materiais de 
higiene pessoal, incluindo 

Hotel Vila Real Diária 24 R$ 190,0000 R$ 4.560,0000 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

café da manhã, almoço e 
jantar. Incluso 
estacionamento privativo. 

1-2 APARTAMENTO DUPLO: 
Especificação: Quarto duplo 
com duas camas de solteiro, 
ar condicionado, televisão, 
internet, frigobar, banheiro 
interno, serviços de quarto, 
incluindo café da manhã, 
almoço e jantar oferecendo 
toalhas de banho, materiais 
de higiene pessoal. Incluso 
estacionamento privativo. 

Hotel Vila Real Diária 6 R$ 400,0000 R$ 2.400,0000 

1-3 APARTAMENTO TRIPLO: 
Especificação: Quarto triplo 
com três cama de solteiro, ar 
condicionado, televisão, 
internet, frigobar, banheiro 
interno, serviços de quarto, 
incluindo café da manhã, 
almoço e jantar oferecendo 
toalhas de banho, materiais 
de higiene pessoal. Incluso 
estacionamento privativo, 

Hotel Vila Real Diária 6 R$ 500,0000 R$ 3.000,0000 

1-4 APARTAMENTO 
QUÁDRUPLOS: 
Especificação: Quartos 
quádruplos com quatro cama 
de solteiro, ar condicionado, 
televisão, internet, frigobar, 
banheiro interno, serviços de 
quarto, incluindo café da 
manhã, almoço e jantar 
oferecendo toalhas de banho, 
materiais de higiene pessoal. 
Incluso estacionamento 
privativo. 

Hotel Vila Real Diária 6 R$ 560,0000 R$ 3.360,0000 

Valor Total Homologado -R$ 13.320,00 treze mil, trezentos e vinte reais 
 

Diamante do Norte, 21 de junho de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

   

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 001/2023 - Nº 15/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: GABRIELA CASSIANO MEDEIROS 
 
OBJETO: Contratação de ODONTOLOGO, para dar atendimento a necessidade do Município, de acordo 
com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
RESCISÃO DO CONTRATO: A partir de 24/06/2024, a pedido, conforme previsto na CLAUSULA 
QUINTA do contrato.    
    
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Mirador 21 de junho 2024 
____________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 459/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, Gilberto Luís Martelozo Gavioli, meia diária, em 
razão de sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, o servidor estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 459/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, Gilberto Luís Martelozo Gavioli, meia diária, em 
razão de sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, o servidor estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 
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PORTARIA Nº 460/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, Henry Augusto de Oliveira Coleoni, meia diária, 
em razão de sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, o servidor estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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Estado do Paraná 
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E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 460/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, Henry Augusto de Oliveira Coleoni, meia diária, 
em razão de sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, o servidor estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL 

  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE APUCARANA E 
REGIÃO - SEESSA, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 78.299.864/0001-43, com sede na Rua Galdino 
Gluck Júnior, 174 - Centro, Apucarana - PR, CEP 86800-260, neste ato representada por sua Presidente Marli de 
Castro; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO 
MOURÃO E REGIÃO - SINDSAUDECM, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 80.888.845/0001-02, com 
sede na Av. Irmãos Pereira, 350 - Centro, Campo Mourão - PR, CEP 87.301-070, neste ato representada por sua 
Presidente Neumora Lira Beienke Gordo; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 
77.934.966/0001-20, com sede na Rua Curitiba, 2409, Centro, Paranavaí - PR, CEP 87.702-070, neste ato 
representada por sua Presidente Raquel Prestes de Mello; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º 
grau, inscrita no CNPJ nº 79.868.048/0001-76, com sede na Avenida  Manaus, 3885, Piso Superior, Zona I, Umuarama 
– PR, CEP 87501-060, neste ato representada por sua Presidente Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato; e 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO 
ESTADO DO PARANÁ - FETRASAUDE-PR, entidade sindical de 2º grau, inscrita no CNPJ nº 22.233.293/0001-90, com 
sede na Rua Cândido Lopes, 289, 19º andar, conjunto 1913, Curitiba – PR, CEP 80.020-060, neste ato representado 
por seu Presidente Natanael Marchini, no uso de suas atribuições estatutárias CONVOCAM todos os trabalhadores do 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA VIRTUAL, unificada, a realizar-se do dia 24 de junho de 
2024, às 19h00min em 1ª convocação e as 19h30min em 2ª e última convocação, por meio da plataforma Google Meet, 
(https://meet.google.com/jsb-xugw-zmb). A Assembleia será desmembrada em duas partes, sendo a primeira a 
apresentação e analise da contraproposta patronal do CIUENP para Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2025, informes 
econômicos, esclarecimentos de dúvidas referente a Contraproposta, através da plataforma Google Meet. E a segunda 
parte a deliberação da Contraproposta Patronal (CIUENP) para Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2025, que será 
realizada por meio da plataforma (Assembleia online), na qual os empregados do CIUENP poderão acessa-lo das 
20h00min do dia 24/06/2024 até às 20h00min do dia 26/06/2024 e votar nos seguintes questionamentos: 1) Após ter lido 
o inteiro teor da Contraproposta patronal para a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2025 entre as 
Entidades Sindicais Laborais e o CIUENP, você: 1 – Aprova a contraproposta patronal; 2 – Não Aprova a contraproposta 
patronal; 3 – Me abstenho; 2) Em caso de aprovação, você autoriza que as entidades sindicais assinem o Acordo 
Coletivo de Trabalho 2024/2025 com o CIUENP, nos moldes da Contraproposta apresentada? 1 – Autorizo; 2 – Não 
autorizo; 3 – Me abstenho; 3) Havendo recusa da contraproposta patronal (não aprovação), e tendo esgotadas as 
possibilidades de negociação por parte do CIUENP, você aprova a Greve da categoria laboral no ambito do CIUENP? 1 
– Aprovo; 2 – Não aprovo; 3 – Me abstenho. Após a exposição da contraproposta a Assembleia sera suspensa para a 
votação até o dia 26/06/2024 ás 20h00min, data e hora em que a Assembleia será reestabelecida e serão computados 
os votos e apresentado o resultado. 
  
Paraná, 20 de junho de 2024.  
  

Marli de Castro - Presidente SEESSA 
Neumora Lira Beienke Gordo - Presidente SEESSCM 

Raquel Prestes de Mello - Presidente SINDESP 
Débora C. Ap. Rankel Fortunato – Presidente SEESSU 

Natanael Marchini – Presidente FETRASAUDE-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 461/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder a servidora, Ariane Azevedo Silva, meia diária, em razão de 
sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, a servidora estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 461/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder a servidora, Ariane Azevedo Silva, meia diária, em razão de 
sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, a servidora estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 462/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder a servidora, Sônia Aparecida Frederico Satim, meia diária, 
em razão de sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, a servidora estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 462/2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder a servidora, Sônia Aparecida Frederico Satim, meia diária, 
em razão de sua ida a cidade de Paranavaí-PR. 
 

Art. 2º No dia 26 de junho de 2024 das 08h30 às 17h00, a servidora estará 
participando do Workshop Nova Lei de Licitações no SEBRAE, na cidade de 
Paranavaí-PR. 
 
Art. 3° O valor total de meia diária é de R$ 45,12 (quarenta e cinco reais e doze 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019 
alterado pela Lei Municipal nº 3.531/23. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE RE-
SERVA - R$ 118.990,00 - FONE/
WHATSAPP: (44) 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
REPASSE TRAILBLAZER 
PREMIER - PRATA - 7 LUGA-
RES - ÚNICO DONO - PNEUS 
NOVOS - REVISADA - TABE-
LA R$ 212.900,00 POR R$ 
178.990,00 - FONE/WHATSA-
PP: (44) 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S 10 H. COUNTRY - BRAN-
CA - 2020/2021 - UNICO 
DONO - REPASSE - VALOR R$ 
199.900,00 - Fone: (44) 99974-
6666.

FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.
________________________________
STRADA CAB. ESTENDIDA 
- BRANCA - ANO 2018 - AR + 
DH - REPASSE - R$ 49.900,00 - 
FONE: (44) 99917-0588.

ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- 2019 - R$ 74.990,00  - FONE: 
(44) 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT STORM AWD - 
TOP DE LINHA - COMPLETA 
- FLEX - NOVO MOTOR E CAM-
BIO - TETO SOLAR - COURO - 
MÍDIA - CONTROLE TRAÇÃO 
INSTABILIDADE - 2020 - R$ 
83.990,00 - FONE/WHATSAPP: 
(44) 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 169.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIE-
SEL - 4X4 - UNICO DONO - 
AUTOMATICA - PRATA - R$ 
129.990,00 - FONE: (44) 3045-
8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500.

NISSAN FRONTIER ATACK 
- 4X4 - AUTOMÁTICA - 2021 
- DIESEL - DUPLA - ÚNICO 
DONO - CINZA - LINDA. R$ 
159.999,00 - FONE/WHATSA-
PP: (44) 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 179.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

VENDE - SE - VENDO UM CI-
TROËN C.4 - CACTUS - FLEX - 
ANO 2020/2021 - COM 8.000 
KM - FONE: (44) 9 9974-1418 
FIXO: (44) 3423-3013.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.

HB 20 SEDAN FLEX  - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000

MULHER é PRESA SUSPEI-
TA DE ATEAR FOGO NA 
CASA DO EX-MARIDO
Na manhã desta quinta-fei-
ra (20), uma mulher de 36 
anos foi presa por suspeita 
de atear fogo na casa do 
ex-marido, no Jardim São 
Jorge, em Paranavaí.
De acordo com a Polícia 
Militar (PM), a vítima, um 
homem de 49 anos, relatou 
à equipe que durante a ma-
drugada teve um desenten-
dimento com a ex-esposa e 
saiu da residência. Quando 
retornou, encontrou a casa 
em chamas.
A equipe policial realizou 
patrulhamento na região 
e encontrou a mulher. Ela 
recebeu voz de prisão e foi 
encaminhada à Delegacia 

de Polícia Civil para as pro-
vidências cabíveis.

Ainda segundo a PM, o in-
cêndio afetou o forro da re-
sidência da vítima e de um 
vizinho.

HOMEM é PRESO COM 
ARMA DE FOGO APóS DE-
NúNCIA DE VIZINHO NO 
JARDIM OÁSIS
Na noite de quinta-feira 
(20), um homem de 46 anos 
foi preso com uma pistola 
calibre 9 milímetros por 
posse ilegal de arma de 
fogo. A ação aconteceu no 
Jardim Oásis, em Parana-
vaí, após denúncia de um 
vizinho.
Por volta das 22h, os poli-
ciais foram acionados sob a 

denúncia de que o homem 
estaria realizando dispa-
ros com a arma. Segundo 
o vizinho, de 52 anos, tudo 
aconteceu após uma dis-
cussão entre os dois no dia 
anterior.
O suspeito admitiu a dis-
cussão aos policiais, mas 
negou os disparos. Durante 
a abordagem, foi realizada 
a revista pessoal no suspei-
to e localizada a arma com 
diversas munições. Diante 
das evidências, ele foi pre-
so em flagrante e conduzi-
do à Delegacia de Polícia Ci-
vil, juntamente com a arma 
apreendida.

FAMíLIA é RENDIDA E 
AGREDIDA EM ASSALTO à 
RESIDêNCIA; CRIMINOSOS 

SãO PRESOS DURANTE 
FUGA
Na noite desta quinta-feira 
(20), uma família foi ren-
dida por dois assaltantes 
armados em Planaltina 
do Paraná. Os criminosos 
amarraram e agrediram 
as vítimas antes de fugi-
rem com a caminhonete 
da família. Um terceiro in-
divíduo, dando suporte aos 
assaltantes, estava em um 
veículo Santana branco.
A Polícia Militar de Planal-
tina do Paraná, com apoio 
de várias outras equipes 
da 3ª CIPM, incluindo as de 
Santa Mônica e Loanda e a 
Rotam, iniciou uma opera-
ção de busca para localizar 
os responsáveis. Uma equi-
pe encontrou o Santana e 

prendeu o condutor. Outra 
equipe, em Santa Isabel do 
Ivaí, identificou a caminho-
nete roubada. Após a ten-
tativa de fuga pelas ruas da 
cidade, os suspeitos colidi-
ram o veículo e foram ren-
didos.
Os três homens, de 30, 18 
e 27 anos, foram presos 
junto com um revólver cali-
bre .38, utilizado no roubo, 
contendo seis munições in-
tactas. Eles foram encami-
nhados para a Delegacia de 
Polícia de Loanda e estão à 
disposição da Justiça. Um 
dos presos estava foragido, 
com cinco mandados de 
prisão em aberto.

HOMEM DE 64 ANOS é 
PRESO POR ESTUPRO DE 

VULNERÁVEL EM PARANA-
VAí
Na manhã desta quinta-
-feira (20), a Polícia Militar 
prendeu um homem de 64 
anos procurado pelo crime 
de estupro de vulnerável, 
em Paranavaí. A prisão 
ocorreu durante um patru-
lhamento no Conjunto Fla-
vio Ettore Giovine.
O suspeito caminhava pelo 
bairro quando foi abor-
dado por uma equipe da 
Rádio Patrulha Auto (RPA). 
Os policiais consultaram o 
seu nome no sistema e en-
contraram o mandado em 
aberto.
Ele recebeu voz de prisão e 
foi encaminhado à Delega-
cia de Polícia Civil, à dispo-
sição da Justiça.
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